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ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ : 06.554.794/0001 - l l 

n<LTOS 
PARA TODOS 

ORTARIA GB-PMA Nº 152/2024, DE 16 DE MAIO DE 2024 

O Prefeito Munidpal de Altos, 
Estado do Piauí, Maxwell Pires 
Ferreira, no uso de s uas atribuições 
leguis, considerando o artigo 74, 
CaJ)ítulo IV do Estatuto dos 
Servidores Municipais. 

RESOLVE: 

Arl. 1° - Conceder, para CONCEIÇÃO DE MARIA COSTA, MÉDICA -

ESF, Porto.dor.o do CPF: 027.043.563-86, Iorn.dn nn Secrern.rin Municipnl de Snúde -

SEMUSA desta Pre feitura Munic ipal d e Altos, 180 (cento e oite nta) dias de lice nç.a 

gestante, no período de 07.05.2024 a 02.11.2024. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contr'Mio. esta PORTARIA e ntra 
c m vigor nesta data . 

PUBLIQUE-SE; CERTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

GABINETE DO PREFEITO, ALTOS (PI), 17 D E MAIO DE 2024. 

MAXWELL PIRES :::::::--_:::,::= 
FERREIRA:78789613368 ::.§.?.":.~~• 

Maxwell Pires Ferreira 
Pre feito Municipal de Altos 
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ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
ti_ CNPJ : 06 554 794/0001 - 11 

RTARIA GB-PMA Nº 153/2024, DE 20 DE MAIO DE 2024 

-n<LTOS 
PARATODOS 

O Prefeito Municipal de Altos, 
Estado do Piauí, Maxwell Pires 
Ferreira, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o artigo 74, 
Capítulo IV do Estatuto dos 
Servidores Municipais. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder, para THAYANNY LETHYCE MARQUES DOS 

SANTOS, PROFESSORA CLASSE A - ESPECIALISTA - AE, Portadora do 

CPF: 027.742.253-10, lotada na Secretaria Municipal de Educação des ta Prefeitura 

Municipa l de Altos, 180 (cento e oitenta) dias de l.icença gestante, no pe ríodo de 

08.05.2024 a 03.11.2024. 

ArL 2° - Revogadas as disposições c m contrário, esta PORTARIA e ntra 
e m vigor nes ta data. 

PUBLIQUE-SE; CERTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

GABINETE DO PR.EFEITO, ALTOS (PI), 20 DE MAIO DE 2024. 

~=:=:::·---l'N ' ( -~.....ac,, ... __ ., ... ,_,ro, __ _ MAXWELL PIRES 
FERREIRA:78789613368 ~~~~~º~;-~~""--

Maxwell Pires Ferreira 
Prefeito Municipal de Altos 
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ID: 6SüDEQM-SA74 • LTOS PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N°06.554.794/0001-l l 

PORTARIA-GB-PMA Nº154/2024. 

PARA TODOS 

O Prefeito Municipul de Altos, Estudo do 
Plauf, Maxwell Pires Ferreira, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 66, 
Item VI, da Lei Orgânica Mw1icipal, de OS de abril de 
1990, considerando ainda, o pedido de Licença sem 
Vencimento, constante do Pn>CCSSo n" 2164/2024 de 20 
de Ma io de 2024. 

RESOLVE: 

1 - Conceder LICENÇA SEM VENCIMENTO. a pedido, da servidora. JOSÉ 
JÚLIO PESSOA DE ROSALMElDA, Portador do CPF: 012.517.713-51. Ocupante do 
cargo de MÉDICO - SAMU lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA da 
Prefeitura Municipal de Altos no período de 01.05.2024 a 31.07.2024. 

U - Esta Portaria entrará cm vigor na data da sua assinatura. 

III - Revogar as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE 
CERTIJ<'IQUE-SE 
E CUMPRA-SE; 

GABINETE DO PREFEITO, Altos (PI}, 20 DE MAIO DE 2024. 

MAXWELL PIRES 
FERREIRA:78789613 
368 

Maxwell Pires Ferreira 
Prefeito Municipal de Altos 
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ESTADODOPIAUÍ 

PREFEITURAMUNICIPALDENOSSA E 1HORADENAZARÉ-PI 

AV.AGOSTI HOBARBOSA, 0420,CENfRO 

CNPJ:0 l.612.592/0001-65 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 013/2024 

OBJETO: Contratação de empresa para a elaboração de projetos para a requalificação da 

área remanescente em torno do açude do Município de Nossa Senhora de Nazaré-PI. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Com fundamento na Lei nº 14.1 33/2021, e confonne o que consta do Processo 

Administrativo nº 041/2024 e Dispensa de Licitação n' 013/2024, resolve HOMOLOGAR o 

procedimento licitatório de Di spensa de Licitação, cujo o objeto a contratação de empresa 

para os seviços de elaboração de projetos para a requalificação da área remanescente em 

tomo do açude do Município de Nossa Senhora de Nazaré-PI, constante no processo e 

ADJUDICAR o objeto licitado em favor da empresa DESIGN CONSTRUÇÕES E 

EM PREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.079.636/0001-69 pela proposta 

mais vantajosa para Administração Pública Municipal no valor de R$ 45.01 3,85 (Quarenta 

e cinco mil e treze reais e oitenta e cinco centavos). 

Nossa Senhora de Nazaré-PI, 13 de maio de 2024. 

José Henrique de Oliveira Alves 
Prefeito Municipal 


